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Pregão Eletrônico no. 21/09
PC 2988/09
QUESTIONAMENTO 03
1- PERGUNTA:

 Abaixo apresentamos impugnação formalizada por licitante nos autos do processo relativo à aquisição de no-breaks, cujo PGE 021/2009, estamos conduzindo.

    ILMO. SRA. PREGOEIRA DA FUNARBE (ROSIMEIRE SAMPAIO LOPES) , no prazo e forma legais, IMPUGNA o Edital de Convocação de processo licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  MENOR PREÇO  POR ITEM, processo nº  2988/09, pelas razões de fato e de direito que passa a articular:      O objeto da licitação como descrito nos anexos do Edital fere o princípio da competitividade.        Somente um fabricante atende TODAS as exigências como produto padrão,  cujo modelo foi literalmente copiado. Pode-se mencionar que foi copiado, pois as especificações solicitadas no software para gerenciamento de energia são exatamente como descrito no edital , no catálogo do modelo. Os equipamentos de mercado atendem as exigências técnicas previstas em Edital, no entanto, não apresentam os mesmos itens relacionados, visto que essa é uma particularidade do projeto de cada fabricante, mas sempre informando as grandezas mais importantes ao usuário. Na visão da impugnante esta exigência restringe a competição, portanto esta exigência constante no item 3 ( - Na Webcam) Anexo I do edital precisamente no que se refere a definição de itens, é ilegal e abusiva. Ilegal por restringir a plena concorrência e abusiva pois aumenta em no mínimo 25% o preço dos equipamentos      Exigência sem justificativa plausível e necessária, aposta em edital sem justificativa clara e objetiva, fere em especial o artigo 3º e 30 da Lei 8.666/93:      ´´Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.     § 1o  É vedado aos agentes públicos:     I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;        A impugnante tem vasta experiência no mercado de No-Breaks, tem preços competitivos e, portanto, apresenta grandes chances de vencer o processo licitatório, caso esta exigência seja afastada.      Na sua visão, esta previsão editalícia pode ser entendida, no futuro, como uma oferta de vantagens ao licitante vitorioso, o que é prática espúria e pode até constituir crime, nos termos do artigo 92 da Lei 8.666/93, que estabelece:      ´´Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos convocatórios, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei.  Trata-se de conduta negativa, que deve ser extirpada de nossa cultura, não obstante as dificuldades encontradas de apuração.        Com este cenário e em nome do princípio da igualdade e da competitividade, a impugnante entende que tal exigência deve ser cancelada.      Caso seja outro o entendimento da Sra Pregoeira, a interessada expressa formalmente interesse de obter o retorno, explicátorio e comprobatório.   
Sds,
Mauro Rubin 

Dpto. Licitações 
41-2109 8822
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RESPOSTA:
ILMO. SR. LICITANTE Mauro Rubin, reiteramos que o Edital de Convocação de processo licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO MENOR PREÇO POR ITEM, processo nº 2988/09, foi confeccionado de forma a atender as estritas exigências que o ambiente no qual será utilizado o equipamento exige. 
O referido no-break será utilizado em um prédio que sofre severas e bruscas alterações de fornecimento de energia, o que ocorre com alta freqüência. Adicionalmente, o equipamento para o qual o nobreak está em processo de aquisição é demasiadamente sensível e foi objeto de grande investimento por parte dos órgãos de financiamento público. As exigências do presente edital são genuínas e não são, como o Senhor se refere, ilegal e abusiva, uma vez que para que tenhamos segurança da proteção real do equipamento, o GERENCIAMENTO DE ENERGIA DO NOBREAK PARA O MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, presente do item 2 do Edital, é de extrema importância, considerando as adversas condições de energia a que está submetido. É público e notório que a FUNARBE prima pela igualdade e pela competitividade. 
O item ao qual foi questionado é atendido por várias empresas. Vale ressaltar que o equipamento solicitado deve permitir apenas o monitoramento via web-cam, assim como é feito pelos softwares de mercado, dentre eles o protocolo da Megatec (fornece os software Upsilon + icamview como opcional atualização para comunicação com web-cams). Também podemos conferir essa mesma função no software de protocolo Power View.

Dessa forma, as especificações apresentadas, além de não importarem favorecimento ou direcionamento indevido, CONTÉM EXIGÊNCIAS MÍNIMAS para justificar a contratação.
Diante disso, a impugnação foi indeferida.
Viçosa, 17 de julho de 2009.

A Comissão de Licitação – FUNARBE.
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